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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo
166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, requeiro
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde – Dr. Eleuses Paiva –
para que preste informações acerca da expansão do teste do pezinho (triagem neonatal)
no Estado de São Paulo, considerando as diretrizes estabelecidas na Lei  nº 14.154/2021. 
Desta forma, requer-se os seguintes informações:
 

1- Quais ações estão sendo realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde para
garantir a ampliação da triagem neonatal em todo estado de São Paulo?
 
2- Com base nos dados mais recentes disponíveis, qual o percentual de bebês
nascidos no estado de São Paulo que realizaram a triagem neonatal ampliada? 
 

 
 
Justificativa
 
A triagem neonatal  é um exame fundamental  para identificar  precocemente doenças
genéticas e metabólicas em recém-nascidos, permitindo a intervenção médica adequada e
o início precoce de tratamentos, quando necessário.
 
A Lei nº 14.154/2021 estabelece diretrizes para ampliação do teste do pezinho no Sistema
Único de Saúde (SUS), incluindo a detecção de um maior número de doenças. É essencial
que haja clareza sobre as medidas adotadas pela Secretaria Estadual de Saúde para
garantir a implementação efetiva dessas diretrizes em todo o estado de São Paulo, de
modo a assegurar o acesso igualitário e abrangente a esse importante exame.
 
Nesse sentido,  é  necessário  compreender  quais  ações estão sendo realizadas pela
Secretaria  Estadual  de  Saúde  para  apoiar  os  municípios  na  ampliação  da  triagem
neonatal, a fim de garantir que todos os recém-nascidos tenham acesso a essa importante
ferramenta de diagnóstico. Além disso, é crucial ter conhecimento sobre o percentual de
bebês que já realizam a triagem neonatal ampliada no estado de São Paulo  a fim de
avaliar o alcance e a eficácia das medidas implementadas até o momento.
 
Compreender as medidas em andamento e o panorama atual da realização desse exame
nos permitirá avaliar a efetividade das políticas públicas implementadas e, se necessário,
propor ações adicionais para garantir uma cobertura abrangente e igualitária a todos os
recém-nascidos paulistas.
 
Portanto,  justifica-se plenamente o presente requerimento de informação,  visando a
transparência, a eficiência e a efetividade da implementação da ampliação do teste do
pezinho no Estado de São Paulo.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
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